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LEI N." 1946, DE 29 DE OUTUBRO DE 1958 ' 

Dá o nome da "Paulo Justi" a uma rua da cidade 

A Câmara Municipal decreta e eu. Prefeita do Município de Campinas, promulga a 
seguinte Lei: 

Artigo 1,° — Fico denominada "Paulo Justi", a rLIí::i & ^ Jardim ChapcdÕo e que, 
tendo início na Rua Dr. Miguel Penteado, termina na Rua Ten. Haraldo Egidio de Souza 
Aranha. 

Artigo 2.° —Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal de Campinas, aos 29 de outubro de 1958. 
Buy Hellmeister Novaes 

Prefeito Municipal 
Eng. Paulo Silva Pinheiro 

Secretário de Obras e Serviços Públicos 
Publicada no Departamento do Expediente da Prefeitura Municipal, em 29 de outubro 

de 1958. 
O Diretor 

. Álvaro Ferreira ãa Costa 


